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§trCRTTARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇAO
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CEP: 19.220-007 - Narandiba/SP - Fone: (18) 3992-1165
Email: - secreÍariaeducacao@narandiba.so.sov.br

TNSTRUÇAO NORMATTVA N', 006/2026

Dispõe sobre o Protocolo Municipal de Prevenção, Combate e Enfientamento ao Racismo no âmbito

da Rede Municipal de Educação de Narandiba e dá outras providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE Narandiba, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, que assegura a igualdade de todos perante a lei;

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 7.'11611989, que define os crirles resultantes de preconceito de

raça ou cor:

CONSIDERANDO a Lei Federal no 9.1s4l19q6 Lei de Diretrizes e Bases da Rducação Nacional;

CONSIDERT\NDO as Leis Federais n' 10.639/2003 e n' 17.64512008, que tornam obrigatório o
ensino da História e Cultura Alro-Brasileira, Africana e Indígena;

CONSIDERANDO o Estatuto da Igualdade Racial - Lei Federal no 12.28812010;

CONSIDER-ANDO a necessidade de forlalecer políticas públicas de educação antirracista e assegurar

ambiente escolar seguro, acolhedor e inclusivo;

CONSIDERANDO a Poftaria n' 47012024 institui a Política Nacional de Equidade. Educaçào para

as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ), voltada à superação das

desigualdades étnico-raciais na educação brasileira;

RESOLVE
CAPITULO 1

DAS DTSPOSTÇÕES CER TS

Art. 1'- Fica instituído o Protocolo Municipal de Prevenção, Combate e Enfrentamento ao Racismo

na Rede Municipal de Ensino de Narandiba.

Afi. 2'- O presente protocolo tem como finalidade:

I - prcr, cnir práticas racistas, discrin-rinatórias e preconccituosas no ambiente escolar:

II - estabelecer procedimentos para acolhimento, rcgistro, apuração e encaminhar.nento das

ocomências:

III promover a educação anlirracista em todas as unidades escolzrres:

IV garantir protcÇão integral às r,ítimas;

V lbrtalecer a cultura de rcspcito à diversidade étnico-racial.

Art. 3o- Para os fins desta nomativ4 considera-se:

I - racismo: toda conduta discriminatória em razáo de raç4 cor, etnia ou origeml
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II injúria racial: ofensa dirigida à dignidade de pessoa em razão dc raça, co1'. etnia ou origcm;
III discriminação racial: distinção. exclusão ou restrição bascada em critérios raciais;

lV - educação antimacista: coniunto de práticas pedagógicas voltadas à valorização da diversidade e

corn ha te às desigrraldades rac iais.

CAPITULO II
DASAÇÔES PREVENTIVAS

Ârt. 4'- Todas as unidades escolares deverão desenvolver ações permanentes de educação antirracista,

ir.rcluindo:

I - projetos pedagógicos relacionados à diversidade étnico-racial;
II estudos sobre cultura africana. aÍio-brasileira e indígena;

III - forrnação continuada dos prolissionais da educação;

IV campaúas ed ucativas:

V atividades culturais e pcdagógicas que valorizem a igualdade racial.

Art. 5'- As unidades escolares deverão inserir no Proicto Político-Pedagógico ações voltadas à
promoção da equidade racial e enÍientamento ao racismo.

CAPITUI,O III
DOS PROCEDIMENTOS EM CASOS DE RAC]ISMO

Ar1. 6"- Ao identificar ou receber denúncia de prática racista, a unidade escolar dcvcrá:

I acolher imediatamente a vítima;

II assegurar escúa qualiÍicada e sigilosa;

Ill - registrar fonnalmente a ocorrência;

lV - r:omunicar imediatamente a equipe gestora;

V - ouvir os envolvidos separadamente, evitando exposição pública;

VI - convocar os responsáveis legais, quando envolver estudantes menores de idade;

VII - adotar mediclas pedagógicas e adroinistrativas cabíveis.

Art. 7o- O registro padronizado da ocorrência deverá seguir o modelo do A-nexo I.

Art. 8"- Em casos graves ou reincidentes. a unidade escolar poderá encaminhar a ocorrêncra:

I ao Conselho Tutelar;

ll à Secretaria Municipal de Educação:

IIl aos órgãos de protcção dos dircitos humanos;

IV - à autoridacle policial competente, quando houver indícios de crime previsto em lei.
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cepÍr'ulo rv
DO ACOLI'II M ENTO E ACOMPAN HAMENTO

Ar1. 90- A vítima deverá receber acompanhamento pedagógico e apoio institucional, preservando-se

sua integridade fisica, emocional e psicológica.

I - A escola indicará um profissional responsável pelo acolhimento e acompaúamento dos casos

relacionados ao racismo e à discriminação racial, poderá ser o coordenador pedagógico, diretor, vice-

diretor, ou um profissional da unidade escolar efetivo indicado pela gestão;

II - O profissional indicado ficará responsável em ouvir os estudantes envolvidos, acolher a vitima e
agressor, conversar com as famílias; acompanhar possíveis reincidências, registrar os

encaminhamentos realizados e acompanhar o processo da agressão;

III- A escola imediatamente após o caso vai interromper a situação; evitar exposição pública dos

estudantes; ouvir os envolvidos separadamente; registrar o ocorrido; comunicar a equipe gestora;

chamar os responsáveis; garantir acolhimento à vitima.

Afi. l0- A unidade escolar deverá pron'lover açôes restaurativas e educativas, senr prejuízo das

medidas legais cabiveis.

Art. I I - É vedada qualquer forma de retaliação contra vítimas, denunciantes ou testelnunhas.

CAPÍI'ULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. I 2- Compete à gestão escolar:

| - garantir o cumprimento desta normativa:

Il - assegurar o devido enr:aminhamento das ocorrênoias;

lll .- promover ações preventivas e formativas;
lV - manter registro das ocorrências e ações realizadas.

Art. 13- Compete aos profissionais da educação:

I - comunicar situações de racismo ou discriminaçâo;
II - atuar de forma ética e respeitosa;

III - colaborar com ações pedagógicas antinacistas.

Art. 14- Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I - promover formações continuadas;

II - acompanhar os registros das unidades escolares;

III - orientar os gestores escolares;

IV - monitorar a implementação desta normativa.
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CAPITULO VI
DAs DrsPosrcÕns prN,qrs

Art. l5- Todas as unidades escolares deverão divulgar amplamente este protocolo à comunidade

escolar.

An. 16- Os casos omissos serào analisados pela Secretaria Municipal de Educação e a assessona
jurídica da Prefeitura municipal.

Art. l7- Flsta Instrução Nornrativa cnlra enr vigor na data de sua publicaçãir

Narandiba/SP, 08 de junho de 2026.
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PROTOCOLO DE IDENTIFTCAçAO
E RESPOSTAAO RACT§MO

IDENTIFICAR É INTERROMP§R
IMEDIÀTAMET-lTE

RÉGISTRAR FOE },IÂLIÍíEhIT§
asrruaçÃo

ADÇTAR f.,IEDIEA,3 INSTI'I'UCIO}IAN§
E ADMlNtsrnATrvAs NAs struaçôrs
DE ÂUTORIA DE PESSOAS AT}ULTAS

DtALocAR cCIM As FAMiLTAS

IMPLEMENTAR AçOES
PEDAGOGICAS

t
a

ACOLHER E PROTEGER
O§ §STUDA'§T§§
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ANEXO I

SITUAÇOES DE RACISMO NO AMBIENTE ESCOLAR

1. IdentiÍicação da situação

Data: _/_/_ Hora:_
Local:

Escola

2. Tipo cle autoria

( ) Autoria de estudante menor de 18 anos ( ) Alúoria de pessoa adulta (estudante)

( ) Autoria de pessoa adulta (profissional da escola) ( ) Autoria de pessoa adulta (outro)

3. Relato inicial da situação (registro objetivo)

OzuENlAÇÀO: Registrar apenas as inÍbrmações espontaneamente relatadas, de forma objetiva.

sern realizar perguntas investigativas, induzir respostas ou aprolundar o relato.

Evitar julgamentos ou interprelações precipitadas.

,1. Pessoas envolvidas

PESSOA QUE SOFREU A AÇÀO

Idade/ano/turma/fu nção :

Itaça/cor:

Nome:

Idade/ano/turma,/função :

Aven.l.' ner iâlderlnc Fefrelri a4ô
vilo nico .cLP 10222-cl?

Nolne:

PESSOA QUE REALIZOU A AÇÃO

Racalcor:
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5. Ações imediatas realizadas

( ) Intemrpção da situação ( ) Acolhimento

( ) Registro ( ) Diflogo com as famílias

7. Avaliação de risco imediato

( ) Não há risco imediato

( ) Há risco à integridade Íisica ou emocional

Se sim. quais medidas foram adotadas:

8. Encaminhamentos internos

( ) Medidas institucionais e administrativas (situações de autoria de pcssoa adulta)

Descrição:

6. Acolhimento e escutâ

A escuta Ítri realizada'J ( ) Sim ( ) Não

Looal reservado: ( )Sim( )Não

Houve cuidado para evitar novas violências? ( ) Sim ( ) Nào

A escutaiá havia sido rcalizada por outro proiissional? ( )Sim( )Não

Se sim, evitar nova escuta e ulilizar o registro existente.

Observações relevantes:
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9. Encaminhamcntos externos (se necessário)

ORmNfAçÃf;: Realizar enoaminhamento quando houvcr indicios de violação de direitos

ou necessidade de proteção espccializada.

( ) Conselho 'I'utelar ( ) Rede de saúde local (UBS/CAPS)

( ) Àssistôncia Social (CRAS/CIREAS) ( ) Dclensoria Pública

( ) Ministério Público ( ) Apoio comunitário

( ) Outros

10. Ação pedagógica adotada

f)escrição:

11. Acompanhamento

Responsável pelo acompanhamento

Periodicidade:

Aspectos a observar:

( ) Bern-estar do estudante ( ) Mudanças de comportamento

( ) Convivência na tuma ( ) Novas situações

Registro de acompanhamento

12. Registro e responsabilidade

Regisüo realizado por

F'unção:

Descrição e justificativa dos encamiúamentos:

ai
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